
27) Para a configuração do crime de associação para o tráfico de drogas, 

previsto no art. 35 da Lei n. 11.343/2006, é irrelevante apreensão de 

drogas na posse direta do agente. 

Julgados: HC 515917/PR, Rei. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 

TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 05/08/2019; HC 44171 2/SP, Rei. Ministro JORGE 

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/02/2019, DJe 12/03/2019; RHC 93498/SC, Rei. 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 

21/05/2018; HC 4327381PR, Rei. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 27/03/2018; HC 137535/RJ, Rei. Ministro SEBASTIÃO 

REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 07/08/2013; HC 148480/BA, 

Rei. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 07/06/2010. 

(Vide Jurisprudência em Teses N. 126- TESE 8) (Vide Legislação Aplicada: LEI 11.343/2006 

- Art. 35) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


